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INDICAÇÃO Nº: 432/2026
 

Implantação de Farmácia Popular no serviço de pronto
atendimento 24h localizada em Penedo
 

 
 
Exmo° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Itatiaia 
 
O Vereador que subscreve, nos termos regimentais, indica a Vossa Excelência que
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, solicitando junto à secretaria
competente a implantação de Farmácia Popular no serviço de pronto atendimento 24h
localizado em Penedo, no Município de Itatiaia.
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

A presente indicação tem como objetivo garantir um maior acesso da população aos medicamentos
essenciais, promovendo a continuidade do tratamento médico e a melhoria da saúde pública local. A
instalação da Farmácia Popular na unidade de serviço de pronto atendimento de Penedo se justifica pelos
seguintes motivos:
 
Facilidade  de  acesso  –  A  unidade  de  serviço  de  pronto  atendimento  de  Penedo  é  um ponto  de
referência para atendimento de urgência e emergência na região, atendendo um grande número de
munícipes e turistas. A implantação da Farmácia Popular no local permitirá que os pacientes possam
retirar seus medicamentos com maior comodidade e rapidez.
 
Redução da demanda hospitalar – A disponibilidade de medicamentos gratuitos ou a preços reduzidos
auxilia na adesão ao tratamento, prevenindo complicações de saúde e reduzindo a necessidade de novas
internações e atendimentos de urgência.
 
Benefício à população de baixa renda – Muitos munícipes dependem do acesso gratuito ou subsidiado
a medicamentos, e a Farmácia Popular desempenha um papel essencial na garantia desse direito.
 
Fortalecimento das políticas de saúde pública – A ampliação da rede de distribuição de medicamentos
fortalece o Sistema Único de Saúde (SUS), garantindo maior eficiência e cobertura assistencial.
 
 
 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 17 de março de 2026.
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Ver. Alex Cebinho
 

 Alex Gomes da Silva
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